
 
Projeto de Lei nº 37 de 12 de março de 2026.

Altera a denominação de logradouros públicos
conforme especifica, revoga parcialmente o Decreto
nº 641, de 6 de agosto de 1975 e dá outras

providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,
Estado de São Paulo, no uso das atribuiçõesque lhe são conferidas por Lei,

PROPÕE:

Art. 1º Fica autorizada a alteração da denominação dos seguintes
logradouros públicos, situados no bairro denominado Núcleo Habitacional Jardim
Doutor Cássio Paschoal Padovani, neste Município:   

 

Origem Denominação originária Denominação atual

Rua 07 Rua João Fischer Sobrinho Rua Fioravante Pessotti

Rua 02 Rua Egydio Tomazi Rua Pedro Carreta
   
Art. 2º As despesas decorrentes dos efeitos desta lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias, suplementadasoportunamente, se necessário.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o
respectivamente disposto no Decreto nº 641, de 6 de agosto de 1975.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

< so

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito

 



Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

ExcelentíssimoSenhor Presidente.

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legiferante, Projeto de Lei
que altera a denominação de logradouropúblico que especifica.

Cuida-se, a todo efeito, do cumprimento da exigência imposta pelo
Oficial de Registro de Imóveis de São Pedro (Prenotações 138155 e 138156),
promovendo-se, com efeito, a correção de erro material contido no Decreto nº 641/1975
que não reproduz em seu bojo a real disposição dos referidos logradouros, nos termos
das manifestações emitidas pela equipe técnica da SecretariaMunicipal de Obras, Meio
Ambiente e Serviços Públicos (Documentosem anexo).

A fim de evitar conflito de normas, promove-se neste ensejo a revogação
parcial do Decreto nº 641/1975 (cópia anexa), na parte dispositiva ora retificada.

Por certo que compete à Câmara Municipal autorizar a alteração da
denominação dos logradouros públicos, conforme se infere do Art. 29, XVI, da Lei
Orgânica do Município, combinado com o Art. 195, I, do Regimento Interno da
Câmara, tratando-se de matéria submetidaa reserva legal, razão pela qual encaminha-se
a presente proposição.

Sendo o que nos oferecia para o momento, aproveitamos a oportunidade
para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

ho
THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Préfeito



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
COMARCADE SÃO PEDRO - SÃO PAULO 

Rigs Rua Joaquim Teixeira de Barros, nº 898, Centro, 13520-000- Fone: (19) 3481-1032,e-mail
E registrosaopedro(igmail.com

NOTADEEXIGÊNCIAEDEVOLUÇÃO

Rage

Prenotaçãonº: 138155 Data: 2008/2024 Vencimento: 17/09/2024, sa
Apresentante:PAULO RENATO BRAGAGNOLOSMANIOTO qu
interessado:SONIAOZORES KISS das
Titulo: Procasso de Retificação É
Registro: 8.133 - *
Para a realização do regisiro solicitado, à interessadodeveráabserearo seguinte:

1) A parte requerentedeverã comprovaro interessejurídico para solicitar a averbação intaniada, nos termosdoart, 13 da
Lei 8.015/73, edo fem 120do CapitãoXXdas NSCGS, tendoemvistaqueSoniaOzoresKissnãofigura como proprietária
tabutar da matricula 197;

2) Nos termosdoartigo 136doCapítulo XXdas NSCGJ, todos osdocumentos apresentadosdevemserdevidamente
assinados é conter o reconhecimento das respectivasfirmas por Tabelião de Natas ou Regisirador Civil com atribuições
notariais (na forma do artigo 221, ll da Lei nº6,0145/1973). Regularizer,

a] Tendo em vista que a retificaçãodeverá ser requerida por todos aquelesquefiguram naqualidade detentores de direlio ,
sobre 6 Imóvel, bem camo por seus cônjuges,pede-se que seja apresentado requerimento firmado por Paulo Kiss Junior, &

atendendo aos requisitosde qualificaçãoconstantesdo artigo 2º, do Provimento nº 61 do CNJ:  
Ast. 2º No pedido inicial formulado ao Poder Judiciário & no requerimentopara a prática de atos aos serviços-
extrajudiciaisdeverão constarobrigatoriamente,sem prejuízo das exigências legais, as seguintes informações:

| nomecompletodetodasaspartes,vedada aulilizaçãode abreviaturas, ss
4 númerodo CPF ou númerodo CNPJ; e
Mt nacionaidade;
|y estado civil, existênciade união estável e filiação;
w profissão:
1 domicilio e residência;
vil endereçoeletrônico,

4) à retificação deverá ser instruidecom certidãodecasamentodospropristáriostabulares,expedidano periodo— E
máximo de 30 dias, devendo ser ela apresentadaem via Driginalou cópia autenticada,observadaa disposiçãodoanigo -
477 de Provimento nº 148deCNJ TO CPF será obrigatoriamenteincluído nas certidõesde nascimento, casamentoe -

obito* bem como cópias autenticadas de suas cédulas de ideniidadeo do comprovante de inscrição no cadastro de
pessoas físicas - CFF.

A titulo de esclarecimento, informe-se que, se 0 registro do casamento foi realizado er alguma cidade do Estadode São

Paulo, a referida certidãoatualizadapoderáserobtidaamquelquerCartório de RegísiroCivildas PessoasNaturaisdesta
Comarca.

5jA matricula8,133 e a Certidão nº 428/2023 mencionam que o imóvel far frente para à Rua Jorge Toledo, antiga Rua 1,
3na entanto,deacordocom oDecretoindicadonareferidacertidão, aRua 01 é a atual sa MajorClamentino À sea

RuaJorgeToledo é a antiga Rua 19. —» OX —» DROTETUpo Le Nº 20/2025. - Let SÃO
dia, menciona que O imóvel encontra-se localizadona confluênciacom a Rua Fioravante Pessott, antiga Rua 11, sendo

que em consulta aos indicadoresda serventia,a confluência ae dá com a Rua 7, atual Rus José Emyodio Arruda

     
   

Valideestedocumentoclicandonolinkaseguir:https:/sssinadorawebonr.org.bridocs!EPLA3-2E4RF-3FSRE-DFQNW

Wa
á ção, tendoémvista: o confrontode informações.   Assim sendo, pede-se que seja esclarecidatalSi

8) Em consulta no site Instituio Nacional de Tecnologiada Informação (IT), verifica-se que a assinatura digitalde
Augusto dos Santos na Certidão nº 428/2023 expedida pela secretaria de obras do municipio entonira-se
indeterminado e expirado;

Desia forma, pede-se que sejam apresentados documentos assinados por certificação digital válido, que sua

confirmação junto ao Ti ou apresentado com assinaturamecânica;

Observação: a alteração do conteúdo do título já apresentado enseja, por exegese do art 10, Iman nº 89 do CNJ, o prévio cancelamentodesta prenotação, devendo otituloser reapresentados
número. .
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
COMARCADE SÃO PEDRO - SÃO PAULO

Rua JoaquimTeixeirade Barros,nº 898, Centro, 13520-000- Fone: (19) 3481-1032,e-mail
is ilE

TaináSabrinaSilva dos Santos «Oficiala Substituta

Assinado Digitalmente

Hotas Importantes:
2.Horáriapara esclarecimentoda nota devoásiva medianteagendamento:de segundea sexis-feirs, des 09h às 16h.
2. À pronolaçãotemvalidade de 30 (trinta)dias, contadosdasua primairaapresentação na Sesventia(art.205de Lei 6015473).
3.Cópia das leis,decratos, jurisprudências,citadosnestanoispoderáserobtidanestaserventia.

nr

cê

gistro,
requerendosuscitaçãocedúvidsperantaestaserventia.Caso 6 stasejadeaverbaçãopromova oprocedimento administrativopersnisaComagedoriaia Permanentedaserventia,

5.Caso aexigênciaseja ajuntadade documentos,o títuloseráreexaminadoporocasião dareapresentação.
6. Memenhaestenotaanexadaaotítulo.
Onosso interesse é, sempre,acolhero títulopara o registro, sendo imperativotagal aformulaçãodessas exigências,   
| o RECIBO
“Declaro que recebio titulo a queserefer este Nota Devoluliva.Valor devido pela prenotação: R$ 75,05
'iSãoPadro, 4 1
;

  
End: 1138155-16125
- Valordo depúsito:R$ 75,05; Valordevido: R$ 75,05:
Custas: Cartório: R$44.20 -Estado: R$12.56« Ipasp:
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ParavpniicaraautondicidadeacnssetosHragustradarascncarmabriisunizarasprPORHashcS892r:
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MATRICULAN

Lylad pe: pras CU d júSé

E39630N05ZIZSD9C15:26112 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO 8

ESTADO DE SÃO PAULO

(muerte se 8.133 ] “([azeisrro GERAL|
[ Livro Na À )

sê

INÓVEL:- Una Casa residencisl, localizada nesta cidade, distrito, muni.

cipic e Conarca de São Pedro, tipo "E

mente denominada E

    1/2", con frente para & atual-*
qutrera designada Bus Ol

(Um) com o seu terreno € quintal que se constitue do lote 11 (onze) da
quádra "02º, digo de quadra “E”, contendo a área de 360,00 m2 ( trezen
tos e nessenta metros quadrados) e que mede 15,00 m ( quinse metros) em

curva, digo, mede 10,00 m ( dez metros) em reta de frente para a Bua d

ge Toledo, antiga Rus 01 (um); 24,86 m ( vinte e quatro metros) da frend
te nofundo pelo lado díxeito de ques dessa Rua olha pera o imóvel, onde
divisa com o lote 01, pelo lado usquerdo mede 7,85 m ( aett metros e oi 
tozendo-se por base sua frente pera & Bus Jorge Toledo, mede 15,00 m -*
(quinze metros) onde díviga com o lote 05: Imóvel este situado no Hú-*
cieo Hanitacicnal Jardim Dr. ” Cáséio Paschoal Padovani ", desta cida
de de Bão Pedro.  PROFRIEFÁRIO:- Companhia de Hebitação Fopuler- COBAB/
BANDEIRANTE, Sociedade de Economia Mista Intermunicipal cos sede um -
velinhos - GP- Da Ay. Glicério , digo, Av. Francisco Gicério,1.045 -Bº
sender CGC.MF. nº 46.065,546/0002, devidamente registrada na Junta Co-
mercisl do Estado de Bão Paulo sob nº 364.882, neste ato representada -
por sua diretora - Presidente Era, Ana Maria Afonso Ferreira, aa
ra, cadada, proprietária, portadora do CIC. nº 021,933.108, residente é
domiciliada ns cidade de Campinas, e, pelo Sea Diretor de Expediente -
Tr. “emíilton de Oliveira, brasileiro, casado, dvogado, inscrito na DAB

S/P soh nº 20,200, portador do CIC. 022.548.308, residente na cídode de
Campinas. TITULO AQUISITIVO.- Havido de ão nê 12.41 -
vro 3-A4, deste Cartório. NADA MAIS. O Egerigia. o

 
talmente

Documentoassinadodigi 
Hei Beldd- são Fedro, 10 de Setembro de 1.982 For Encrlcura da ven
da e cómpra, lavrada aos 25 de Haio de 1.082, pelo 1º Castório local,àn Fls. 530, livre 205, a proprietária, acias qualificada, vendeu pela im
portância de €.$ 40.052,60 ( quarente mil, trinta e dois cruzeiros e -id centos) o imóvel objeto da presente matricula as Sr. ADELIHO- 

Sa

.onr

br

www.registradores.onr.org

CoarmuieadaArasndimsato



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
COMARCA DE SÃO PEDRO - SÃO PAULO

Rus Joaquim Teixeirade Barros, nº 894, Centro, 13520-000 - Fone: (19) 3481-1032,e-mail
registrosaopedroBgmail.com

NOTADEEXIGÊNCIAEDEVOLUÇÃO

 
Prenotação nº: 138156 Data: 20/08/2024 Vencimento: 17/09/2024. E
Apresentante:PAULO RENATO BRAGAGNOLOSMANIOTO E

Interessado: SONIAOZORES KISS e
Tinto: Processode Retificação a
Registro: 217 e
Para a realizaçãodo registro selicitado,o interessadodeverá observar o seguinte:
1) Aparte requerentedeverácomprovar o interesse jurídicoparasolicitara averbação inientada,nostermosdoart. 13 da
Lei 6.015/73,e do itam 120 do Capitulo XX das NSCGJ, tendo em vista queSoniaOzores Kissnãofigura como proprietária
tabularda matricula 19%;

2) Nos termos do artigo 136 do Capitulo XX das NSCGJ, todos 0s documentos apresentados devem ser devidamente
aesinados e conter o reconhecimento das respectivas firmas por Tabelião de Notas ou Registrados Civil com atribuições
notariais (na forma do artigo 221, ll da Lei nº 6,0151973). Regularizar,

3) Tendo em vista que a relificação deverá ser requerida por todos aqueles que figuram ne qualidade detentoresde
direito sobre o imóvel, bem comoporseus cônjuges,pede-sequeseja apresentadorequerimento firmado por Paulo Kiss
Junior, atendendosos requisitos de quelificaçãoconstantesdoartigo 2º, do Provimentonº 61 do CNJ:  Art, 2ºNopedido inicialformulado aoPoder Judiciárioenorequerimentopera a prálicadealos2osserviços

extrajudiciaisdeverão constar obrigatoriamente,sem prejuízo das exigências legais, as seguintes informações:

| nome completo de todas as partes, vedadaa utilização de abreviaturas;
4 númerodo CPF ou número do CNPJ;
HE nacionalidade; £
lv estado civil, existênciade união estável e fiação: 5
v profissão; :

vi domicilio e residência,
vi| endereçoeletrônico.

  
 

4) Aretificaçãodeveráserinstruldacomcerlidão decasamantodosproprietáriostabulares,expedidanoperíodomário Et
de30dias,devendoserelaapresentadaemviaoriginaloucópiaautenticada,observada adisposiçãodo artigo 477ºdo -

Provimentonº 149 do CNJ (CO CEF será obrigatoriamenteincluído nasceridõesde nascimento,casamento eóbito", bem —

como cópias autenticadas de suas cédulas de identidadee do comprovantede inscrição no cadastró de pessoas fisicas”
cCrr.

   
A titulo de esclarecimento, informe-se que, 36 O registro do casamento foi realizado em alguma cidade do Estadode São
Paulo, a referidaceridão atualizada podará ser obtida em qualquer Cartório de Registro Civil das PessoasMaluraisdesta
Comarca.

5j A matrícula 217 menciona que o imóvel faz frante para a Rus 02 (atual Rus Egydio Tomazi), no entanto,de acordocomx os trabalhos técnicos é Certidão nº 427/2023, o imóvel faz frente para a Rua Pedro carreta, antiga Rua 10, conforme
Decreto nº 641 de 05 de agosto de 1975.

Assim sendo,pede-se que seja esclarecidatalsituação, tendoemvista oconfrontodeinformações.

81 Em consulta no site Instituto Nacional de Taenalngiada Informação (TI), verifica-se que a assinatura digitalde
Augusto dos Santos na Certidão nº 427/2023 expedida pele secretaria de obras do municipio encontra-se com

indeterminado = expirado;

Validaestedocumentoclicandonolinkaseguir:https://assinador-web.onr.org.bridocs!CXBLS-GNTES-RLOFO-HSCVA

   fo cs

Desta forma, pede-se que sejam apresentados documentos assinados por certificação digital válido, quepossibilitesis
confirmaçãojunto ao IT! ou apresentadocom assinatursmecânica;

7) Verifica-se que Sonia Ozores Kiss anuis ao procedimento pelo imóvel da matrículs 191, Todavia, o Imóvel é de
titulsridadede AdelinoOzorasJunior. Pede-sejustificara legitimidade da anuência e comprovara titularidadedo imóvel;

8) Será necessário a apresentação da anuência da Companhia de Habitação Popular Bandeirantes - COHAB,
compromissária vendedorado imóvel da matrícula 261. Alternativamente,poderá ser requerida suanalificação;

9) Tendo em vista que a matrícula 10.623 não traz informação quanto ao nº de CPF de Ana Claudia Bequis de Araujo,
enquanto a declaração de reconhecimento de limites sim, pede-se que seja apresentada Certidão de casamento ou



 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
COMARCADE SÃO PEDRO - SÃO PAULO

Rua Joaquim Teixeirade Barros, nº 898, Centro, 13520-000 - Fone: (19) 3481-1032, e-mail
registrossopedro(agmail.com

nascimento,expedida no período máximo de 30 dias, devendoserelaapresentada em via original ou cópia autenticada,
observadaa disposição do artigo 477º do Provimentonº 148 do CNJ(*OCPF seráobrigatoriamenteincluídonascertidões
de nascimento, casamentoe óbito"), para que se valide a filiação e CEF,

Waiidoagiá
estedocumanto

Russa

Atitulo de esclarecimento, informa-sa que, se o registro do casamento foi realizado em alguma cidade do EstadodeSim
Paulo, a referida córtidão atualizada poderá ser obtida em qualquer Cartório de Registro Civil das PessoasNaturaisdesta+

Comarca, E&
10)Deveráconstar no memorialdescritivoe planta a medida que o imóvel da matrícula 217 confrontacom cada um dos
imóveis das matrículas251 e 10.623.

11) Em atenção so dispasto no artigo 213, 1, 5 10º da Lei nº 6.015/73, deverá constar no levantamentotopográficoe no
memorial descritivo, ou por meio de declaração apariada, a anuência dos proprietáriosdos imóveis lindeirosrelativa 30
procedimento de retificação de registro.

Na eventualidadedestes propristários não apresentaramsuas anuências, poderá ser requerida ao Registro de Imóveis
que realize a sua notificação.

Para tento, solicita-seapresentar cópiasda Guia ART (tanio principal quanto retificadora, se houver), memorial descritivo
e levantamentotopográfico, para entrega a(aois) notificada(o/s), ressaltando-seque também deverá ser informado o
endereço onde será entregue a notificação, bem como o depósilo das despesas devidas que importa em R$180,00
icentoe oitenta reais), por cada notificação.  

 
Observação: a alteração do conteúdo do titulo já apresantado enseja, por exegese do art. 10, inciso il, do =

Provimentonº 89 do CNJ, opréviocancelamentodesta prenotação, devendoo tituloser reapresentado sob novo -
número. xo

São Pedro, SP, 25/08/2024

Tainá Sabeine Silva dos Santos - Oficiala Substituta

Assinado Digitalmente  
NotasImportantes:
4.Horárioparaesclarecimentodanoisdevolutivamedianteagendamento:desegundaa sexta-feira,das09hàs 16h.
2. A prenotaçãotemvalidadede 30 (trinta)dias,contadosdasuaprimeiraapresantação na Sarventia (art.205daLol601573) tes

à. Câpia dasleis,decretos,jurisprudências,chadosnestanotepoderáserobiida nestaserventia. E qe

à.Nãoconcordandocamostermosdesta, queiraprocederna formaprevesta no artigo196daLei6.015/73se oaleforderegistro, +.
requerendosuscitaçãode dúvidaperanteestaserventia. Caso o ato sejadeaverbaçãopromova oprocedimentoacimânisiralivoperante - x

a CoregadorsPermanentedaserventia.
5,Caso aexigênciaseja a juntadadedocumentos,oiftuioseráreaxarínadopor ocasiãodareapresantação.

&, Mantenhaestanotaanexadadotítulo,
Onosso interesss ésômpre,acolhero tulepara oregistro,sendoimperativolegal aformulaçãodessasexigências.

  
em
F   RECIBO |

(Declaro que recebi o titulo a que se refere esta Nota Devolutiva, Valordevido pela prenotação:R$ 75,05 |

São Pedro, É id r

Nome: z

End: -

(138155-15129     +- vator do deposto:RE 75,05; Valos devido: RS 75,05.
!iDustas: Cartório:R$44,20 - Estado:R$12,56- ipesp: R$55,60-Sinoreg:

validaestedocumentoclicandonolinkaseguir.https:/assinador-web.onr.org.bridocs!CXBLS-GN783-RLOFC-H5CV4



> PREFEITURADE

São Pedro
AQUE QFUTURO JÁ COMEÇOU         
 

DADOSDOPROCESSO

NOMEDOREQUERENTE | cerrenpa

SONIA OZORES KISS 596.885.568-15

PROCERSO meme
DIGITAL 199.627
ENDEREÇODOIMÓVEL : (RUAAVENIDA,NÚMERO)

RUAPEDRO CARRETTA, 338.

LOTEN? [ousa E] BARRO prin
03 B T2NB JARDIM C P PADOVANI -

ATOADADEREQUERIDA.

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
CERTIDÃO Nº 427/2023

Antonio Augusto dos Santos, Engenheiro Civil da Secretaria de
Obras Públicas e Particulares da Prefeiturado Município de São Pedro.

Certifica

- que oimóvelobjeto da matricula 217doOficialdeRegistrode Imóveisde
São Pedro, cadastrosoboCPDnº720/B,possuifrenteatualmenteparaaRua
PedroCarretia, nº338, antigaRua2, conformeDecretonº641/75de06deagosto
de 1975, sendoque a mesmaestadescritanamatriculasupracitadacomo“Rua 2
Nº 12” efoiaprovadaem 1973 (COHAB —Bandeirante, CompanhiadeHabitação

popular), comoRuaPedroCarreta (antigaRua 02), e tevesuanumeração
atualizadapela fiscalizaçãopara nº338,conforme IPTU enãocomoconstana
matriculasupracitada.

Nadamais aCertificar.
SãoPedro, 27 deNovembrode2023.

ANTONIO AUGUSTO | Assinadodeforma digital por
DOS ANTONIOAUGUSTODOS

SANTOS:04857120836
SANTOS:04857120836 Dados:2023.11.27 14:40:23 0300

Antonio pato, dos Santos
ENGENHEIROCIVILDASECRETARIADECERASAnciNúmerodoProcesso:2023/100627IdentificadordoProcesso:EZPMBGX

& ExatroloquesGuerra GAL - Sentra - Gás Bedro-SE -CER, ELBZO-D0O

E (19) a40:-c060 E strssbeacpedrospgore frcNPo. 46.45.208/D001-26

 



astrogustadonasaneagbriaistanicirasgaPQRHash=6BE105557ESG90-HDDE-ONTOFPEÇÕORS

Poraverificaraautentitidadeaces

stE 
sasra ommsiaizaData 142

onr CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DACOMARCA DE SÃO PE
ESTADO DE BÃO PAULO

Êliseu cSonchez - (Bstriado)    
MATRICULA No

  
= REGISTRO GERAL FOLAS 7

      
UNRONo E

    Dalla - 4/04/76  DGvELi= Ts prédio residencial, tipo BD-l/2 modindo 36

» E cantimetros quadrados) de afra com frente para & FRotRIEnáRIO++ Cosspannia do Habitação Popular BandeizanteBaoi o de sconomia mista inter-municspal, com sado nã &
rua antonio Cerlos 8/nº -Pags Municipal, to registrada sob nº 364882 na /)

hasftã Comercialdo Estadodesão Paulo. 1 devidamente o 
  

       italmente

onr.org.br

ter-munioipal, doridamanto registradasobnº 364.652 n8Junta Conarcial dsEstado
&o São Paulo, com seda ua cidadedeValinhos SE.., & rua Anton£o Cerios c/n?-Pai

Humicipal. COMPRADOBA:- Zeiãe Toledo Blooalohim, brasileira,sadads, /-)
funcionária —rosidento o domiciliada à zon 2, casanú12dohúcleo Sestáeacial “gurdis Dr. Cássio faschoal Pa m

o
emSão Fedro, - Contrato Particul

jar do Fromesca de Compra a Venda de Renidancial. io ce
to, datado eassinadoamValinhos am 01deBstenhrode 2 * 032,60
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E Prefeitura do Município de São Pedrc 
OFICIO Nº 070 São Pedro, 12 de março de 2026.

ExcelentíssimoSenhor:

Com nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado e aprovado, o incluso Projeto de
Lei nº 37, em anexo, que, conforme ementa, “Altera a denominação de logradouros
públicos conforme especifica, revoga parcialmente o Decreto nº 641, de 6 de agosto de
1975 e dá outras providências.

Sendo o que nos ofereciapara o momento, louvamo-nosdo
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

Cordialmente,

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito
a âmara Municipal d

Projeto de Lei Nº 37/2016

Data 11/03/2026 Hora: 09:4

Autor: THIAGO SILVA

Assunto: Alrsra a denominaçi

logradouros púlicos conforr
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Ao ExcelentíssimoSenhor
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